
PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N".30.976. DE 14 DE FEVEREIRO DE2022

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,

ESTADO DE SÄO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N" 9697, DE 13 DE

DEZEMBRO DE202l,ART.4", $ 3",

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

SUPER.Ä,VIT FINANCEIRO, PARA COBERTURA DE DESPESA COM CONTRATAÇÄO DE SUPERVISAO

rARA A pRorEÇÃo socrAI. BÁsrca. REcuRSo FEDERAL, Bt,oco DA pRorEÇÃ,o socw sÁstce,
coNV.469.
REF. solrcrrAçxo zto - LrNrD. cESTAo oe ¡sststÊNCIA E DESENVoLV. socIAL
pEDrDo nseursrÇ,Ã,o 't74.393 REMANEJAMENTo

CoNSIDERANDo NECESSIDADE DE ABERTURA DE cRÉulo ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

suppRÁvIr FINANCEIRo, pARA coBERTURA DE DESpESA coM otvlsónns pARA o Novo
Irr¡ÓvEt- ocupADo pELo cREAs. coNvÊNto FEDERAL BLOCO DA PROTEÇÃO SOCt,ql ESPECIAL,

coNV 516.

REF. solrcrrA çlio zøo - UNID. cnsrÃo on ¡,sststÊNCIA E DESENVoLV. socIAL

PEDIDO

DECRETA:

neeutstÇÃo 774,3s3 REMANEJAMENTo

ART. 1. - FIcA ABERTo No oRÇAMENTo Do MLTNICÍeIo, utr¿ cnÉotro ADICIoNAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 32.2OO,OO (TRINTA E DOIS MIL DUZENTOS REAIS) NA(S)

oornçeoloes;:

1 5.0 1.08. I 28.0 t99.2t2t NúcLno oB pouceceo pERMANENTE

3.3.90.39.00 ourRos sERVICos DE TERCEIRos - PESSoA.luRiolce
5158 FNAS / MDS / BLOCO DE PROTECEO SOCNT SASICA

R$ 17.400,00

I 5.0 1. 08.244.0 tss,2106 cBsrÄo Dos sERVICos DA psE t'¿Épn coMPLEXIDADE
3,3,90.39.00 ourRos sERVICos DE TERcEIROS - PESSoA ¡unfolc¡

5164 FNAS/MDS/BLOCO OE PROTBCÃO ESP. MEDIA E AIJTA COMPL

R$

TOTAL....RS

ART. 2'- A coBERTURA Do cnÉotro DE QUE TRATA o ART

SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

14.800.00

32.200,00

1'r'AR-sE-Á coM o(s)

I - RECURSO INDTCADO NO ART. 43, S1", INCISO I DA LEI FEDERAL N. 4320164 ...

ART. 3" - ESTE DECRETo ENTRA EM vlcoR NA DATA DE suA PuBrtcnÇÃo.
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LUIZ

GESTOR DA

O DE JUNDIAÍ

MACHADO

MUNICIPAL

PARIMOSCHI

GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA I.INIDADE GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) QUATORZE DIA(S) DO MÊS DE FEVEREIRO DO ANO DE DOIS MIL E

VINTE E DOIS.

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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